




Eslado do Ceará
PIEÍEIIuTa De Jaguaruana
SecreIana de AdmInIsIraçâo. PIaneIamenm e FInanças
AdmInIslrandcPara O POVO

& DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITACAO
5.1. A reIaçae de documentos necessàna a pammpaçâu neste Pregão PresencIaI e cunsmuma eenIorme

a segmr
5.1.1. DocumemesFAcuLTATIvos:

6.1.1.1, Ducumemos para ueoencIamenXD, conrorme defInIdo na seção “DO
CREDENCIAMENTO", e

9.1.1.2. Dedaraçáode Enquadramemo comu ME/EPP, para Interessados que deselem
usuIrur ue IraIarnenIo sImpIIfIcadn que dIspõe a Lex ÇampIemenrar «239006
chorme deÍImdos nesle Edna!

5.1.2. Documentos OBRIGATÓRIO .

512.1. Dedaraçâa que cumpre os leqmslms de naquaçáu
5.1.2.2. Prºposta de Preços conforme defInIdD na Seção “DA PROPOSTA DE

PREÇOS”,e
6.1.2.3. Documentos de nanIIrIaçáe, wnlnrme denmdo na Seção “DA HABILITAÇÃO"

5.2. A não anresenueão da Denuncia de Cumprimenmdos chuislms de Hab lação ImDIIcMô a
" nganlclpaç odul ame nos LI aç

5.3, A nio znrlsenlaÇao da Declaração de Enquadramento cume MEIEPP não mede a sua
nanicipaçau znouas Imeem a ren-mma do «raramema simplIflcz-io Due disnõe : Lm Complememar
123/2006

5.4. A deÇIaIaçãO IaIsa TeIslwa ao cumpnmenm de quanuer cunmçãu suIerIara :: IIOIIanIe as sançnes
prevIãIas nesIe Edna!

5.5, Os conjuntos De documenlºs rezamos a HABILITAÇÃO e a PROPOSTADE PREÇOS deverao ser
emregues separadameme. devendo ae enueIopes comendo a proposla de preços e a nabIIIIaçaa estarem fechados
e Iaeraoos rubncados no Iecho e IdenUÍIcast com e nome do Mutante e contendo em suas panes exIernas e
IrenIaIs em caracteres destacadus. as segumxesmzeres

ENVELOPE N“ 01 . PROPOSTA DE PREÇOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº MSIZMB-PP
RAzÃo SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE N' 02 , DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº MaIzmsePP
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N“

5.6. Os documentos para credencramenm. a Declaracâo ue Enquadramemo como MIcrOemDresa
Empresa de Pequeno Pane ou Equrparada e a DecIaraçeo que cumpre Ds requIsIIOs de nammaeáo devem ser
enIregues dvretameme a Eqque de Pregão. na data e hmarIO marcados para a sessão Conturme aeserun no
preâmbmo deste EdIIaI

6.7. sera admmdu e encanvmnamenlnda documentação de que [lala esIe EdIIaI por wa postal ou sImIIer

com comprºvação medIanle Awso de Receblmenlo - AR, bem carne a entrega dIreIamerIIe na SaIa da CDmIssáo
Permanente de LIcIIaçâD de Jaguaruana, casa o Immame Opte por nao desIgnar urn represemame IegaI para
parlIpraT ua sessao púbhca desde que emregues anIes do huvano marcada para a abertura da sessao eanvorme
descmo no preâmbmo deste EdnaI

5.5. Na mpoIese de remessa pon/Ia pesxaI nu por mem ee pessoa mamada peID meme 0 ENVELOPE
Nª 1 , PROPOSTA DE PREÇOS, Iaeraae e rubncadn nu seu fecha a ENVELOPE Nº 2 , DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO. Iaureuo e Iubncadu no seu fecha, as deeIarapóes e umas Gocumentaçào Jex/eran ser
acoudi erradas em Inválucm uma: que deverá sarlambém lacrado e rubricadu no seu fecho. Obszwandn
a ordern de documentos que devera comer em cada enveIope, e envIados/enlregues ne segumle endereço

I», em“ . .- chEPsam. um mau.»..aen»
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9,5. Nos valores propostos estarao lnclusos todos os custos operacronars encargos plewdencrarlns
traoalnrstas, trtovrarros, comercrats e quatsouer outros que mudam otreta oo rndrretamente no forneclmerlm dos
oens

9.1 Decorrldo o prazo de valrdade das propostas sem convocação para contrataçao noarrr os lrerrantes
lroeraoos dos comprpmrssos assumtdos

10. Do PROCESSAMENTODAs PROPOSTAS
1u.1. A Pregoerra verlõcara' as propostas apresentadas, desclasstncando desde logo aquetas que nao

este,am em conformldade com os reuulsttos estabelecroos neste Edttal wnrennam vlcros lnsartávels ou nao
apresentem as especrlrcações tecnrcas exlgldas no Termo de Referêncla

10.1.1. A desclassrncaçáo sera semore lundamentaoe e regrstrada em ata
"1.1.2. A nao desclassmcaçâu da proppata nao tmpede o seu lulgamemu denmtrvo em senudo

contrarro levado a elerto na fase de aceltaçáo
10.2v Serân class cados os autores da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessrvos e svpertores em ate dez porcento. relatrvamente a de menor preco
10.3. Quando não terem vermcadas no mlmmo tres propostas escrrtas de preços nas conarcoes denmoas

no suortem anterror a Pregoerra classrlrcara as melhores propostas supseooentes. are o mâxlmo de tres, pela que
Seus animes pamcrpem dos lances vetbals, doars que seram os precos oferecrdos nas propostas escrrtas

10,4. A classmcaçao das propostas sera pelo enterro de MENOR PREÇO representado pelo MENOR

PREÇO PoR LOTE,
10.5 lmcrada a etapa competrttva os lrcttantes deverao olenar respertanoo a ordem classrtreada pelas soas

propostas
10.6 Os lances serio oõenados pelo valor dolore.
10,7. 0 lrcltante somente podera oferecer lance rnleuor ao úlllmo olertaclo

"LS. Caso o llcrtante nao apresente lances concorrera com o valor de eua oroppeta e na mpptese de

oesrstencta me apresentar potros lances. valera o tlltrrno tange por ele olertado, para elerro de ordenaçao das
propostas

115,1. Nao sera aornrtrda a oeststencra do ulltmD lance ofertado exceto se comprovado motrvo

rosto pelo ltcttante decorrente ue lato supervenrertte e aoerto pela Pregoerra

10,9. Encerrada a etapa de lances sera eretwado o onerto de preterencra das Mlcmemplesas Empresas
de pequeno acne e eooroarados procedendo a comparacao com os valores da pnmerra oolocada se esta tor

empresa de maror porte assrm como das demars classrrrcadas para o fim de apllcarsse o drsposto nos arts 44 e 45

da LC nª na, de zona regulamentada pelo Decreto nª o 104 de 2007

tn. Nessas condrcoes. as propostas de Mrcroernpresas Empresas de pequeno porte e

equlparados que se encontrarem na falxa oe ate 5% (ctneo por cento] acrma da proposta
no lance oe menor preço serão oonsrderadas empatadas com a prrmerra colocada

10,9.2. A melhor classrrrcaoa nos termos no rrem antenor tera o orrerto apresentar novo lance
mlenor aooele consldeladn vencedor oeste Ptegàu Presencral

103.3. Caso a Mlcloempresa Empresa de pequeno oone ou Eoorperado mernor classrncaoa
deersta ou nao se manrleate no prazo eãlabelecrdo serao convocadas as demats lrcrrantes
Mtcroernpresa Empresa de pequena porte e Equtparados que se encontrem naooele
rntervalo de 5% (clnco por Geme) na ordern oe classrrrcaçap. para o exerclclo do mesmo
orrerto

10.9,4. No caso me eoorvalencra dos valores apresentados pela Mrcroenrpresa Empresa de
pequeno porte e Eoorparados que se encontrem em srtoaeao de empate. sera realrzaoo
sortero oara que se rderrtrnoue a prtmelrz ooe podera apresentarmelrror olerta

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE
11,1. Eventual empate enue propostas e mteno de desempate sera o sone.o em ato poplrco para o qual

os lrertantes Serão convocados, vedaoo qualquer outro processo



















Estado do Ceará
Prefeltura de Jaguamana
Secrelana de Admxnls(raçâo, Pianejamenm e Fmanças
AdmmnsxvandoPara o Povo

31.1 1.5. AnexoV , Dedaraçàoue Enquadramento cºmo Mlcmemmesa Empresa de Pequeno Pane
uu Equiparado.

34.115. Anexo vw _ Mmula de Cuncraxo

Jaguaruana, Es'ado do Ceará 05/12/2019
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11.5. o atraso tmustmcadu na execução do contrato sujeitam o comtur/Abo as segmntes penahdades

11.5.

11.4.1.
11.4.2.

11 5.3,
111.4.

11.45.
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Advenenctz pur escuto
Multa de mora de 0,3% (Irés déctmcs por cento) sobre a uatpr da contrata par da de atrasa,
ate o hrmte ae eu ttnnta) mas, acós o qual sera caractenzaaaa mexecuçâa luta] do contrato
Multa wmpensalúna de mºra (dez par nemo) sobre p valor ao contrato.
Suspensao temporana de pamctpaçãu em hcwacãa e tmpedtmento de contratar com (:

Muntcmto ue Jaguaruana, por prazu não superror a 02 (dois) anos,
Dedaraçáu pe mtdoneldade pera trenar ou contratar com a Admtmstlaçáo Pupuea Enquamv
perdurarem os motivos detennmantes aa punlcãa ou ate que SE.-ya pmmuwda a reabnnaçao
perante a propna autonuaue que aphwu a penaltdade. que sera cancedtda sempre que (:
CONTRATADO ressarctr a Admmtstraçãn peles prewtzns resuttarnes e depuis ue decumdo
o praza de 02 (dots) anos

A rnexecuçao tgtat uu parcrat do oonlratn su,ertara e CONTRATADO as segutmes penahdades
11.5.1.
«1.5 2,

11.5.:.

115.4.

11.5.5.

Advertência por esenta
Em casa de tnexecucán pararat. rnuna mmnsnsamna de l) 3% (tres dectmos porcento) some
o valor do wntrato par ucmréncta ate o umrte ae onª/a (dez pm cento)
Em caso de inexecução totat, multa compensatona as «mº/a (dez pm cento) sobre o veto: do
contrato,
Suspensao temperana de pantclpaçãn ern hctlacâo e rmpeunnento de eentratar sem a
Muntciwo ae Jaguaruana par prazn nau supenor a uz (dots) anus
Dedaraçãc de Wdoneldade para hcttar ou contratar com a Admmtstraçâo Pubhca enquanto
perdurarem us math/ns determrnantes da pumçâa eu ate que 5913 promovrda a reahtmacâa
perante a prgpna autoridade que aplicou a penahdade que sera concedlda sempre que o
CONTRATADO ressarctr a Admlmstraçàa pelos prejuizºs «esuttantes e apos uecornpe a
prazo de 02 (dots) anus

11.5. A penabdade de multa pode ser apncaua cumutauuamenuecom a sanção de Impedtmento
11,7. A aphneção de quatauer das penauuaues prevtslas tezhzarnsea em processo admlmstratwu que

assegurara (: cumradtmno e a ampta petesa ao Imuante/amudmatano,oasewanaese (: procedtmenlo prevtsto na
Let nº & see (191993, e suasraranamente na Let nº e 754, de 1999

11.3 A autgnuaue competente. na aphcacao das sanções tevara em cunstderaoâo a gravtdade da conduta
do lnlralur p carater educam/o ua pena, bem como o dano causado a Aarnmtstraçaa nbservado (: pnncvptu aa
pruporctunahdade

11.9. As penahdades serao oungatanamente regtstraaas no Cadastro na Farneceaores e Prestadures de
Servtços da Prefettura de Jaguaruana

Jaguaruana. Eslado do Ceara. 01/11/2019

xNel ,

Hamlllon Rebouçasmanner
ncia. Planejamento e F'uançasSecretário de Admi
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1101-um/ZD19
PREGÃD PRESENCIAL Nº nAE/ZDIS—PP

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENYQ nos REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pessoa JurIdIca InscrIIa nn CNPJ sob u n“[Nome do Iiciuule Pessoa Jurlulca
. sanada 3 neste alo represenlada pur seu

Iepresenlame IegaI me) Sr (5) . InscIIIo(a) no CPF sob o nª

DECLARA, na forma da LEI, que esta mente e concurda com as cnndIçóes prevIs'as no EdIIal de Pregão PresenmaI

nº 045/2019er e seus anexos e que cumpre plenameme as requIsIlos de habIMação demdus bem como que Sua

proposta se encontra em confomudade com as exhgénclas da Ema]

LocaI & Data

Canmbo e Assmatura do Represemanta LegaI

Obs eIahmar em papeI umbrado da empresa
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PRocEssoAnIvIINIíTRATIvuNº «hummm
PREGÃO PRESENCIAL Nª nAeIzma-PP

ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO Do LICITANTE PESSOA JURIDICA:
Numu:
CNPJ
Euueyeç '

Telefºne
E-mzil
IDENTIFICAÇÃO no REPRESENTANTELEGAL
Nome:
Endereç ,

Telefone
E-mzíl

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrataçân dos serviçºs de IolocOpIas, desumanos aO atendImenlu das
necessuuedes da PreIeIIura de Jaguaruana EsIauu du Ceara
"um". , Ducnção Quim mumne RSA/mtsrlo Rsíom
uma sauçosuzmrocopus ADM 275000 UNIDADE

041331 sm- osuuomcomsscmum o , unmumms
amu sERVIÇOsDEFOTOcoPIAs sscguumçmmuummm ,»auunn'ummg I

7035054 sERvIÇOsDEFDTOCOPIAs ATEN DEASICA ,
52DDDD'UNIDhDE I

sm» 05 DEFormam , uzouum counsxmuªnews “ªgem 93000 UNIDADE
'

uma sum os DEpomcomAs,VIGLAucIAEuWus I 23405 umms I

[ wm'ssmes usmmcopmssswçwsocnu I gonna UNIDADE
" 007359 SERVIÇOS DE rorocoms , EDLSA FAMILIA/165 ªo um I UNIDADE

Vamrguman

VALOR DA PROPOSTA
VaIOr GIobaI R$ )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Iru'uo da execução das ser—Aços A pam da das de assInatura da Ordem de Ssmçu canIorme de(IndD na EauaI

de Pregão PresencIal N" 045/2019“? e seus anexos

VALIDADE DA PROPOST
Prazo de VaIIaade eu Isessema)mas & pamr da pvesenle data

COMPOSIÇÃO nos PREÇOS:
Nos precºs pmposxus ama es'âu Indmdas todas as despesas. "ele, tnt-ums e demzls encargos de quaquer
natureza Inocentes sobre o amem uesIe Pregão

DECLARAÇÃO:
Egle empresa nadava esIar meme de que & apresanlacão Da presente proposta Imphca na pxenz aceuaçáo das
conmçées esIabeIecmas no EdIIaI do Pregão PyesemaI Nª oAmme & seus anexos

Mencmsamenle,
Canmbn e Assmalma da Represememe LagaI

«mm ;
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PRocEssq ADMINISTRATIVO Nº11,D1—W112019
PREGAO PRESENCIAL Nª “3120le

ANEXO Iv . MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTONo INcIso xxxIII no ART. 7",
DA coNsmUIÇAo FEDERAL

(Nnme du Iiciunt: Pgssaa Jun cl). , Pessoa JuridIca IHSCHÁE no CNPJ sub o n”

. sIluada à nesle am represenlada por seu

representante IegaI o(a) Sr (3) ,mscnma) na CPF sob o nº

DECLARA em aIenmmemo ao prewsm no EdI'aI do Pvegáo PresencIaI n" LME/2019449. que nao DOSSLH em seu

quadro de pessoal. empregados menoves de Is (dezorm) anos em Irantho nqumu, pengoso ou Insawunre &

menures de 15 (camas) anos em quanuer trabtho SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ nos termos no

InCIso XXXIII do Em 7“ da consmmçau Federal

Local & DaIa

eanmbn e Assmann do Representante LegaI

Obs ehabnrar em papeI (Imbrzdu da empresa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.01-ao1lzu19
PREGÃO PRESENCIAL Nº MBIZMEVPP

ANEXO v - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE ou EQUIPARADO

A Empresa mscnta no CNPJ sob a nº

, snuada à _ nesle ala representada por seu
represenlame xega º(a) Sr (e) "vindo(a) no CPF sob o nª

DECLARA sob as penaã da xe», para MS de dlsposto no art 3" da La Complementar 123/2006 e coma canmçàn
de pammpacàn no Pregão Presencial nº OAB/20184??? que

a) ( )Euquadrarse como MWCRDEMPRESAVME, ou

:» ( ; Enquadrarse com EMPRESA DE PEQUENO PORTEVEPP

c] A recema uma anuaw da empresa não ullraoassa o mspusw nas mmsns & e H do an aº da Lew

Cumpiememar 123/2006

a] Não tem nenhum dos .mpemmenlns do 54“ da srl aº da mesma le» mente da obngalonenade de

dedarar mmrénmasposlennres

Loca e Daw

Canmbo & Assmatura du Represen'anteLega!

ons ewamrar em papel llmbrado da empvesa

mw» —
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9.2. A Admrnrstracaonão respunaera par quarsquer compromtssos assumrdas para CONTRATADO com
tercetras, arnda que Vlncmados a execução do contrato bem como por qualquer dano causado a tercerms em
decorrénma de ato dº CONTRATADO de seus empregados, prepostos au subordrnauos

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES no CONTRATADO

10.1. Alem das responsabmdades vesmtantes da nbserváncta de Ler m 520/02 e suosrdrarramente da Ler
& sse/93 san obrrgaçães do CONGRATADO

10,1.1.

10.1.2.

10.1.3.

"1.1.4.

10.1.5.

1n.1.s.

10,1.1,

10.13.

10.1.9.

10, 10.

10. 11.

10.1.11.

111.13,

10.1.14.

Executar as sewrços Conforme espectnnaçúes do Termo de Raten'anara e de sua proposta
com a ameaça.: dos empregados necessánes ao pervenu cumpnmenlo das cwausulas
contratuats. awem ae tornecar os male-nais e equrpamantos, ferramemas e utensrtros
neeessarros na qualtdade e quantruaue especmçadas na Terme de Relerencra e em sua
proposta
Reparar currrgrr, remover ou subsulmv as Suas expensas na luta] ou em parte no prazo
lrxado pelo (Isca! de contrato os Sewtcos efetuadas em que se verrrrcarem vr'cros delartas
ou mcmrreçóes resmtantes da execução au dos malenals empregados.
Manter a empregado nos hurános predetermmaaos pera secretana de Mmrmstraçáu
Ptanaramento e Ftnançaa,
Umrzar empregados habthladus e com Connectmenlcs basrws das serwços a serem
executadas em conformrdade oem as normas e determmações am wgor

Apresentar a secretarra de Admmlsvaçáo Ptane,amento e Fmanças quando iof a caso a
reraçao namrnaw dos empregados que adenlvaváo o orgãº para a execução do sêmen
Responsabmzapse por tocas as aarrgawestranawnrstas semats prevmenctarras tnautanas
e as demars prewstas na Tegrswaçan especmea cura rnadtmplencra náu transvere
vesponsabthdade a secretana de Aamrnrstraçáo Planejamento e Finanças
Alender as sohcrtaçôes da Secretana de Admmlslracãu Ptaneramenta e Frnanças quantº a
subsmmcào dos empregados atacados no prazo nxada pewo rrscat de contrato nos casos
em que usar constatam descumpnmenm mas unngaçaes relalwas a execução do semen
aancorme deãcma no Termo de Referêncta
tnstmrr seus empregados quanto a necessruaae de acatar as normas mlemas da
Admrmslracãu
tnstrurr seus empregadas a resaerto nas atrmaaes a serem desempenhadas aravlanUD—Os

a nau executar atrvrnaaes nao abrangvdas pera centram devendo o CONTRATADO retatar
z Secretarra de Admtntslraçáo Pwaneramente e Fmanças toda e auamuer acarrencra neste
sentruo. a (tm de evtlar dest/m de (unção
Rewatar à Secrelana de Mmrnrstraçao Pwaneramenta e Finanças toda e qualquer
Irregmarraaae venftcada no dewrrer da prestacaa dos sen/vms
Não permrtrr a uuhzacào ue quawquer trabalho do menar de dezessetã anos exceto na
conarçan de aprenarz para os marores de quatorze anos “em permrttr a Ulmzaçâu do
trabalho do menor de dezmto anos em Hahaha noturno pengoae ou rnsatuare
Manter durznle toda a wgéncla do contrato, em mmpatrnrnmaae com as nbngações
assumidas todas as conarçees de habllttaçáo e quahhcacân exrgrdas na natação
Guardar srgrta some todas as rntormaçoes antraas em decorrénma do cumpnmenw do
centram
Arcar com o ônus aeearrente de eventuar equlvnco no armeasranamento aus quantuatwns
de sua proposta devendo complementam caso o Wet/tsw rmmalmente em sua prupasla
náu se,a sausratorm para a alendlmenlºao objeto da hcllaçào exceto quando nwrrev argum
dos eventos annraaaa nas mctsos do 5 1“ da an 57 de Ler nª 3 ass de 1993

11. CLÁUSULA neem PRIMEIRA , DA SUECONTRATACÁD

11.1 Naa sera admmda a subwnkalaçào do careta trenatana

12. CLÁuSULADECIMA SEGUNDA, no CONTROLE E FISCALtZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12 . o acºmpanhamento e a nscauzaçaa da execução de contrata cansrstem na verrncacau aa
conformrdaae da prestação dos ser-Aços e da alocação dºs recursos necessarras de «arma a assegurar o pedem
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cumpnmemo de aruste, devendo ser exerctdus por um eu mas representantes da AdmIrIIsII-açãu especIaImeme
destgnados na forma dos ans 67 e 73 da LeI nª esse, de tags e du an eºdo Decreto nª2 271 de tem

121 o representante da Admrnrstraçaa devera ter a expeneneta nece5sána para o acompanhamento e
oontrote da execução dos servIços e do contrato

In. A verrneaçae da adequaçãº da prestação do semen devera ser reatrzada com pese nos crIIerIos
pvevIsfos no Termo de RelerêncIa

1“. A execução dos contratos devera ser eeornpannada e Hscerrzada por mas de Instrumentos de
mnlmle que compreendam a mensuração dos segurntes aspectos

12.4.1. Os resuttados aicançados em reIação ao CONTRATADO com a uermeaçao dos prazos de
execuçao e da ouaItdade demandada.

12.4.2. Os recursos humanos empregados em função da duantrdade e da formaçao prdnssronat
engIdas.

12.4.3. A duatrdade e quantrdade dos recursos maleIIaIs utrItzados.
12.4.4. A adequação das servlços prestados e rot-na de execução estaoetesrda,
12.4.5. () eumpnmento das demars abngações decorrentes do cuntralu e
12.4.6. A satrstaçap da puoIrod usuano

«2.5. o nspaI ou gestor do contrato, ao vermcar due hmlve sudemensIunamsnw ua pruduthdade
pactuada, sem perda da quaItdade na execução do sennço devera comumcar a autpndade responsauet para que
esta promova a adequação contratuaI a prudulmdade eletrvamente reatrzeda IespeItandurse as hmtles de aneraçào
dus vanres oontratuars prevlslos no 5 1ª de artrgo 55 da LeI nª a 555 de 1993

12.5. o representante da Admrnrstraçaddeveva pmmovev o reg:slro das acarreneras uermcadas adotando
as prdtndeneras necessânas ao net cumpumenm das otausutas wnlraIuaIs contarme a dtsposto nos 55 tº e 2“ do
art 67 da LeI nª 5666.de1993

12.7. 0 descumpumenlo totat eu parcIal das demets oorrgaçoes e responsaortrdades assumIdas pelo
CONTRATADO enserara a aptrcaçao de sanções admrnrstratrvas, prevtstas no Termode ReIerenera, no Edrtat neste
contrato e na Iegrstaçao vtgenle podendo cutrrnnar ern resersao eontratuat conforme drspnsto nus amgos 77 e ao
do Lei nºs 565 de 1993

12.3. A nscatrzaeao de que trata esta eIausuIa nad emm nern reduz a responsaortrdade do CONTRATADO
Incluswe perante Iereerras, por duatouer trregutandade. arnda due resuIIante de tmpertetçoes Iécmuas VÍCIDS

redrorterros ou emprego de matenaI Inadequado ou de euaIrdade Infenot'e, na ocorrencra desta nao Imphca em cºr
responsaortrdade da Secretarra de Aorntntstreçao, PIanerarnenIo e Ftnancas ou de seus agentes e prepostos de
cunfnrmldade cum o art 70 da Le. nº e sse, de 1993

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAs sANcõEs ADMINISTRATIVAS
13.1. o atraso rnrustttreaoo na execuçâu do contrato sutertara o CONTRATADO as segurntes penetrdades

13.1.1. AdvenenCIa por escuto.
13,11, Multa de mora de u 3% mês decImos porcentot suma o vetor de eonueto por da de atraso

ate e hmue de 301Ifmla)úlas,apose duat sera earaetenzeda a Inexecuçâo rota: do contrato
111.1. Motta eompensetona de tu% (dez por cento) sobre o uanr ed oantrato
134.4. Suspensão temporarte de oamcrpaoád em IIcIIaçâc e rrnpedrrnentp de contratar mm o

MunIcipIo de Jaguaruana, por prazo nao supertdr a 02 (GOIS) anos
13.1.5. Det-,Iaraçáp de rnrddnerdade para Itertar ou contratar com ; Adrrunrstracao Pubhca enquanto

perdurarem os metwos determtnantes da punrcao ou ate que sete promevtda a reaortrteeau
perante a propna autondade due apIreau a penaIrdade que sera ennoedrda sempre que o
CONTRATADO ressarctr a Adnnrnstraçaopetas pretutzos resutzentes e depoxs de deoorrrdo
o orem de uz (Gols) anos

13.2. A tnexecuoao toIaI ou parcrat do comrato sutertare o CONTRATADO as segmmes Denakdades
43.2 1. Advenenera por esertto,

Em caso de Inexecuçân pareraI, muua cºmpensalmta de 0,3% tues decrmos por cento;
sobre o valor do contrato por ocorreneta ate o Irmrte de «W“ tdez por center

112.3 Em caso de Inexecucão tp'eI rnuIta oompensatpna oe tuª/u tdez por cento) sobre o vão!
do contrato
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131.4. Suspensão Iemporarra De namcrpaçeo em “Nação e ImpedImenIO de eenrraIar cum a
MumCI'pIa de Jaguaruana. por praze nâD supeTIDr a 02 (dDIs) anos

131.5. Declaração de InIaneIdade para uma ou ennIreIarCom e AdmImSIracãD PúblICa enquanIe
perdurarem os molIvoS Determwames da pumçéo ou ate que sera prumowda a reabIhIacào
perame a propTIa aulundade que aphcou a penaIrdade, que será Concedida Sempre que o
CONTRATADO ressererr a AdmInISIracâD pelos preymzoS resuIIenIes e apos decomdu e
prazo de 02 wars; anus

11.3. A penahdade de «ma pode ser aphcada cumuIaIrvamenreCom a Sanção de rmpearmenIn
13.4 A apIreaçae de quanuer das penaIraades plevIsIaS reaiIzaTASe-á em prºcesse adInImsxraIIvO que

assegurara e eonIradneno e a ampIa defesa ao IIcItame/adjudlcalano onservanaorse o pmcedImenlD pvevISIo na
LeI nª & ses. de I993 e SUDSIdIarIamenIena LeI nº 9 734 651999

13.57 A autumade eempereme. na aphcacão das Sanções Ievara em consIdsr-açãua gravrdaee da Cnnoula
do rnrraIer n earaIer eaueeuvo da pena, bem Cama o dano causado a AdmInISIraCâD observado o pTInprID da
propcmunalldade

13.5. As nenamaaes serãº Dbngamnameme regrsIraaas no CaeasIm de anecedures e Pregadores de
ServIçOS da PTefeIIDra de Jaguamana

14. cLAuSULA DÉCIMA QUARTA » DA RESCISÃO
14.1. 0 preserue Termo de Ganham poderá ser reSCIndIaD nas hIpDIeSeS prevrsIas nu an 73 da LEI nª

B 566 de 1953. com as cunsequenClaS deCadas rm an. eu da mesma Ler sem preluxzD da apuração das sanções
prevrsIas no Anexo I , Termo ee ReIerencra, do EdrreI

14.2. Os casas de TeSCISªo contratual serao IorruaImenIemamadas, assegurandcrse ao CONTRATADO
o mrenn a prevra e ampla defesa

14.3, o CONTRATADO reconhece os dIreItoS da Secrerana de Admlmstração PIaneIamemo e FInznças
em caso de reSCIsao admInIsuatII/a prewSIa no an 77 da La nª & 656_a91993

14.4. o lema de IeScIsãD. sempre que possIveI sera DTeCedIdo

14.4.1. Balanço dos eventos conuamaIS Ie Cumpndas ou parcrarmemeCumpTIdDS,
14.4.2. ReIaçan dos pagemenIos Ia eíetuadns e anda devIDos

MAJ. IndenIzações e muhas

15. CLÁUSULA DÉCIMA QLIINTA - DAS VEDAÇÓES

15.1, É vedado ao CONTRATADO
15.1.1 Canelone! eu ulIIIzaI este Termo de Conualo para quaIeuer Operação Irnarrcerra
15.1.2. InIerremper a execução dos Servlços sub aIegaçào de madrmpIemenIe por parte da

SecreIana de Admlmslracãu, PIaneJamemo e Frnances. Sah/D nDS cases prevISIoS em Ier

15. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÚES

16.1, EvenIuars alleraçães eenuaIuers reger'seVÉD peIa urserpuna do an 65 da LEI nª & ase de 1993

16.2. O CONTRATADO e abngadD a acenar, nas mesmas condlçóes wnlraluaIS os acréscimos ou
supressões que se Tzerem neoessanes, are :; IImIte de 25% (mr-Ie e numa pDT Canto) do valor InIcIaI amahzadu do
canhão

15.3. As supressões resuIIanIes de acordo CeIebradC entre as conlralzmes peeerae exceder :; !Imde ee
25% MMC e emm por eenror do uma rnrcraI amaIrzaae dn eonrram

11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, DoS CASOS omssns
«7.1, OS casos chSSOS SeTâD deCIDIdos pela SecreIarra de Aúmlmsuacao PIaneJamevtc e FInançaS

segundo as dISpDS ões eonudes na LeI nª 5655 de rags na LEI Nº *.D 52U de zona e demaIs nermas Ieaerers
apilcaveIS e SubSIdlaTIzmeme, Segunda as dISanICóes eonmas na LeI nº s 975 de Tess , Cumgo de DeIesa eu
ConsumIdor, e normas e prInCI'pIDS gelaIS uns Contramã
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13. CLÁUSULA DÉCIMA omwn - Do FORO
19,1. o Foro para suluuunar as mígwos que decorreram ea execução deste Termo de Comm sera a da

Seção Judmana Ga Comarca de Jaguaruana,Ceara
Para “(mala & vahdaúe do pactuado, o presente Termo de Curumin Im Wavrado em duas (unas) mas de igual teor
que depows de Udo & achado em amem vaw assinam) peios conlraemes

Loca e Data

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:


